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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 149/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de Gratificação e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município 

de Lajinha; 

CONSIDERANDO a  observância dos 

Princípios Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - DEFERIR o pedido de 

gratificação requerida pelo servidor LUCAS SIQUEIRA DE 

SOUZA, na proporção de 9% (nove por cento) referente à 

previsão da Lei Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu 

artigo 100, inciso II. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 07 (sete) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 150/2.020 

“Dispõe sobre a concessão realizada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) referente à APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 , em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora estatutária 

ELZA MARIA DE JESUS a APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com início de vigência a 

partir de 22 (vinte e dois) de agosto de 2019 e tendo a  renda 

mensal no valor de R$ 1.574,98 (mil quinhentos e setenta e 

quatro reais e noventa e oito centavos). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de agosto do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 151/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a  Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

RAIANE LOPES DA VEIGA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a  partir do dia 17 

(dezessete) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 152/2.020 

 

“Dispõe sobre a adesão de Servidora Pública Municipal aos 

benefícios proporcionados pelo SINDLAJ e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a  autorização e a 

requisição da servidora; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR a adesão da 

servidora MARIA JOSÉ VAÚNA, detentora do cargo de 
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SERVENTE ESCOLAR, aos benefícios proporcionados pelo 

SINDLAJ (Sindicato dos Funcionários Públicos de 

Lajinha) e os devidos descontos que serão realizados com 

base na Autorização de Débito em Folha de Pagamento, a qual 

segue anexa. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº153/2.020 

“Dispõe sobre o cancelamento de desconto mensal do 

SINDLAJ em salário de pensionista e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDOo requerimento 

protocolizado pelapensionista  e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-CANCELAR, a pedido da 

pensionista MARIA ANA DE JESUS, o desconto mensal do 

SINDLAJ (Sindicato dos Servidores Públicos de Lajinha) 

em salário. 

Artigo 2º- Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 07 (sete) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 154/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora CLAUDETE DRUMOND DE OLIVEIRA 

SOUSA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE a partir do dia 29 (vinte e nove) de 

janeiro de 2020, sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 155/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a  Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

NATÁLIA OSMAR DE OLIVEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a  partir do 

dia 03 (três) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de ma rço de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 156/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora LUANA BARCELOS ALVES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 20 (vinte) de janeiro de 2020, sendo um total de 10 (dez) 

dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 157/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pelo servidor, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido do 

servidor ADÃO JORGE COTA DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE a partir do 

dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, sendo um total de 15 

(quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 22 (vinte e 

dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 158/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da  

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor GISCARD VALERRI MANOEL DE SOUZA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único –As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 13/02/2020 a 

13/03/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 04(quatro) d ia s 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 02 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 159/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento de Pedido de Auxílio-Doença e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 
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CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto 

nº 3.048/1999, em seus artigos 71, 77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - INFORMAR que a servidora 

MIRENE GOMES FERREIRA MOREIRA obteve o 

deferimento referente ao PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

perante ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS). 

§ 1º O benefício foi concedido até aos 02 

(dois) dias do mês de dezembro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos aos 02 (dois) dias do mês 

de dezembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 160/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da  Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 041/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e o servidor 

ITHALO PAMPLONA BERBERT DIAS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

13 (treze) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 13 (treze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 161/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 017/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

VERÔNICA DAS GRAÇAS ESTANISLAU DE 

OLIVEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, a partir do dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na  data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 19 (dezenove) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 162/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 104/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e o servidor 

ALBERTO LOPES DE CARVALHO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

28 (vinte e oito) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 163/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na  Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 149/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

CAMILA DE PAULA GARCIA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 19 (dezenove) de 

fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 164/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 105/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e o servidor 

BRAITHNER FIALHO RIBEIRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

17 (dezessete) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 165/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 422/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

ROBERTA VIANA DA SILVEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

20 (vinte) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 166/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 
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Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 146/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

DIANA MAURÍCIO DOS SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

21 (vinte e um) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 167/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 504/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

MAYARA HUBNER SANTANA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 19 (dezenove) de 

fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 168/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 347/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

JANETE NOVAIS DE OLIVEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

19 (dezenove) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 169/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 169/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

GENILDA SOARES DE MORAIS OLIVEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

19 (dezenove) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 170/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 015/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

JULIANA DE SOUZA REIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 19 (dezenove) de 

fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 171/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora SILÉIA PAULINA DIAS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 06 (seis) de fevereiro de 2020, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 172/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora ÉZIA MARIA ALCÂNTARA PEREIRA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 03 (três) de dezembro de 2019, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de dezembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 173/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pelo servidor, bem como a Dispensa Médica 

expedida pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 
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CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido do 

servidor GEDELCI VAÚNA DE ALMEIDA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 06 (seis) de fevereiro de 2020, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 174/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença  

em Pessoa da Família e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido da 

servidora e os Princípios Constitucionais da  Publicidade e da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 128 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora CÁTHIA RACHELL DE OLIVEIRA BRETAS 

ALVES, lotada na PROCURADORIA-GERAL, a 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA a partir dos 10 (dez) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2020, sendo o total de 07 (sete) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 175/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

municipal e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a  Licença 

Prêmio de 90 (noventa) dias ao servidor GILBERTO 

EVANDO DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 18/02/2020 a 17/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 12 (doze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 176/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora MARIA ISMÉRIA RODRIGUES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 11 (onze) de dezembro de 2019, sendo 

um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 11 (onze) dias 

do mês de dezembro do ano de 2019. 
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Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 177/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da  Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO o Atestado Médico 

apresentado pela servidora, bem como a Dispensa Médica 

expedida  pela AMMEL Saúde, empresa especializada em 

Medicina e Segurança do Trabalho; 

CONSIDERANDO a  previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, artigos 120 a 123 e 

parágrafos (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, a  pedido da 

servidora ÁDILA FERNANDA MIRANDA RIBEIRO, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA 

SAÚDE a partir do dia 15 (quinze) de fevereiro de 2020, 

sendo um total de 15 (quinze) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 15 (quinze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 178/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a  previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 124 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a  Licença 

Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora 

IZAMARA GOMES REDUZINO AMBRÓSIO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a  partir do 

dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 179/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 191/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

PRICILA SANGI, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, a partir do dia 03 (três) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 180/2.020 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
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para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Artigo 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 108/2019, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA e a  servidora 

MARILDA DE DEUS PEREIRA GOMES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

20 (vinte) de fevereiro de 2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 181/2.020 

“Dispõe sobre a nomeação dos componentes da Comissão 

Organizadora da XVII Prata em Destaque e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de um 

prévio planejamento das atividades a serem executadas 

durante as festividades da XVII Prata em Destaque, a ser 

realizada no mês de maio do ano em curso, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo 

relacionados para comporem a COMISSÃO 

ORGANIZADORA DA XVII PRATA EM DESTAQUE: 

• ALESSANDRO BASTOS FLORINDO 

• KELLY DUTRA DE SOUZA 

• MARCK ROBERT DE OLIVEIRA FERREIRA 

• MARIA GERALDA SATHLER ALVIM MORAES  

• MARIA LUIZA AZINE VITOR 

• NEIDA MARIA MARIANO SOARES 

• SILVANO DE SOUZA REIS 

 

Art. 2º - A presidência da Comissão será 

exercida pela servidora MARIA GERALDA SATHLER 

ALVIM MORAES. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

DECRETOS 

 

DECRETO DE Nº 06/2020 

“Decreta situação de emergência em saúde pública no 

Município de Lajinha e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso 

VIII; artigo 70, inciso VI; artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, 

da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas públicas, que visem à redução do risco de doenças 

conforme o Artigo 196 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a  Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPIIN) pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo  

novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a  Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Coronavírus 

(COVID-19) responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a  Declaração da 

Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de março de 2020, 

caracterizando o surto do novo Coronavírus (COVID-19) 

como pandemia, prospectando-se o aumento nos próximos 

dias do número de casos, inclusive com risco à vida, em 

diferentes países afetados; 

CONSIDERANDO que a pandemia 

significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a 

população mundial de forma simultânea, não se limitando a 

locais que já tenham sido identificadas como de transmissão 

interna, e, por afetar diferentes setores, exige esforços 

conjuntos da sociedade; 

CONSIDERANDO os termos do 

Boletim Epidemiológico nº 05 de 14 de março de 2020 

emitido pelo Centro de Operações de Emergências em Saúde 

Pública/COVID-19 (COE COVID-19) publicado pela 

Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde a 

respeito da Doença pelo Coronavírus (COVID-19) 2019 – 

Ampliação da Vigilância, Medidas não Farmacológicas e 

Descentralização do Diagnóstico Laboratorial; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 113, de 

12 de março de 2020 que declara situação de emergência  em 

saúde pública no Estado de Minas Gerais em razão de doença  

respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus (COVID-19) e dispõe 

sobre as medidas para seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO os Protocolos, 

Notas Técnicas, Boletins Informativos e demais documentos 

oficiais já  publicados pela OMS, Ministério de Saúde e 

Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais, bem como 

possibilidade de atualizações; 
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CONSIDERANDO a  necessidade de 

realização de atos de gestão administrativa, de natureza 

urgente, visando o controle da situação, tais como: aquisição 

de produtos, insumos, medicamentos, contratação de 

profissionais e de serviços para adequação da rede de 

atendimento para os casos suspeitos e/ou infectados; 

CONSIDERANDO que a situação 

epidemiológica é complexa e demanda esforço conjunto de 

todo o Sistema Único de Saúde na adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO o eventual risco de 

colapso do Sistema de Saúde caso efetivada a progressão  

geométrica em que o vírus tem se alastrado no 

mundo;CONSIDERANDO que as ações de combate ao 

Coronavírus (COVID-19) são inerentes ao poder de polícia da  

administração pública; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica decretada Situação de 

Emergência em Saúde Pública no Município de Lajinha , a  

partir da publicação do presente Decreto, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, em razão da pandemia do novo Coronavírus 

(COVID-19). 

Art. 2º. A tramitação dos processos 

referentes a assuntos vinculados a este Decreto se dará em 

regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e 

entidades da Administraçã o Pública. 

Art. 3º. Nos termos do inciso III do §7º 

do art. 3º da Lei Federal n. 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, 

para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do Coronavírus (COVID-19) (responsável pelo 

surto de 2019), poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

I – Determinação de realização 

compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;  

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas 

profiláticas; 

e) tratamentos médicos específicos; 

II – Estudo ou investigação 

epidemiológica; 

III – Requisição de bens e serviços de 

pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 

pagamento de indenização justa.  

Art. 4º. Fica dispensada a licitação para 

aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) de que 

trata este Decreto, nos termos do art. 4º da Lei Federal n. 

13.979/2020. 

Art. 5º. Fica criado o Centro de 

Operações de Emergência em Saúde – COES-LAJINHA-

COVID-19, coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

para planejamento e execução das atividades necessárias pa ra  

enfrentamento da emergência em saúde pública declarada. 

Art. 6º. Ficam suspensas as aulas em 

estabelecimentos públicos de ensino municipa l de todos os 

seguimentos, a  partir do dia 18 de março até o dia 22 de março 

de 2020, podendo ser prorrogada tal medida a critério do 

Poder Público. 

Art. 7º. Ficam suspensas as viagens para 

tratamento fora do domicílio – TFD, exceto aquelas cuja a 

continuidade do tratamento possa colocar em risco a saúde do  

paciente, o tratamento de oncologia na Cidade de Muriaé e 

aquelas definidas como urgência e emergência . 

Art. 8º. Ficam suspensos os atendimentos 

ao público externo nas repartições públicas do Município pelo  

período compreendido entre 18 de março de 2020 a 27 de 

março de 2020, exceto os casos de atividades e serviços 

essenciais. 

Parágrafo único. Para os serviços de 

emissão de guias, pagamentos, atos de entregas de 

documentação, assinatura de posse, contratos e outros 

serviços, o atendimento deverá ocorrer com o prévio 

agendamento por telefone (33) 3344-2006. 

Art. 9º. Fica determinada a suspensão, a 

partir da publicação deste Decreto, de todos os eventos 

públicos e privados com a capacidade de reunirem 50 pessoa s 

ou mais, incluindo festas, comemorações, eventos 

governamentais, esportivos, artísticos, culturais, políticos, 

científicos, comerciais e religiosos, conforme Nota da 

Sociedade Brasileira de Infectologia – SBI, datada de 12 de 

março de 2020. 

Parágrafo único: Caso necessário, o 

evento deve ocorrer virtualmente e sem plateia ou público, 

evitando a concentração de pessoas. 

Art. 10º. Os servidores públicos da 

Secretaria Municipal de Saúde, que a partir da publicação 

deste Decreto, apresentarem licenças médicas para 

afastamento do serviço, deverão passar por perícia médica  de 

acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha. 

Art. 11. Os servidores públicos 

municipais que retornarem de viagem de local que houver 

transmissão comunitária do agente Coronavírus (COVID-19), 

conforme declarado por autoridade pública competente, fica 

impedindo de se apresentar ao seu órgão ou entidade de 

trabalho por: 

I - quatorze dias corridos contados ao 

retorno da viagem se apresentar sintomas característicos da 

doença; 

II - sete dias corridos contados do retorno 

da viagem se não apresentar sintomas característicos da 

doença; 

Parágrafo Único. O Servidor deverá 

comunicar prontamente a situação a sua chefia imedia ta , que 

determinará as medidas necessá rias para, sendo possível, 

viabilizar a realização do trabalho remoto, sem prejuízo da 

remuneração. 
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Art. 12. Fica autorizado o trabalho em 

regime de home office ou adoção de horários 

alternativos/escala  para os servidores públicos municipais com 

funções administrativas e condições necessárias para tanto, a  

critério do responsável pela Secretaria na qual está lotado ou 

por alguém designado por ele. 

Art. 13. Os órgãos públicos poderão 

reajustar a forma e o horário do atendimento ao público, 

visando à manutenção do serviço sem prejuízo das medidas de 

segurança necessárias. 

Art. 14. Fica recomendada à atividade 

privada a adoção de trabalho em regime de home office ou 

adoção de horários alternativos ou escala. 

Art. 15. Fica autorizada dispensação de 

medicamentos de uso contínuo para idosos nas farmácias 

municipais para 60 (sessenta) dias de tratamento. 

Art. 16. Fica autorizada pelo Secretário 

Municipal responsável a  suspensão ou redução de visitas por 

tempo indeterminado aos enfermos, idosos, crianças e 

adolescentes nos hospitais ou pronto atendimento, abrigos, 

entre outros, resguardadas as imposições legais. 

Art. 17. Em caso de extrema necessidade 

para a realização de mutirões em atendimento ao público, fica  

autorizada a suspensão de férias e férias prêmio dos servidores 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 18. Fica recomendado aos 

estabelecimentos comerciais de lazer e entretenimento que 

disponibilizem aos frequentadores locais: dispenser com 

álcool em gel na concentração de 70%; toalhas de papel 

descartável; ampliação da frequência de limpeza de mesa, 

piso, corrimão, maçaneta e banheiros com álcool 70% ou 

solução de água sanitária; espaçamento de no mínimo um 

metro entre os frequentadores; e ventilação natural adequada. 

Art. 19. As despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 17 de março de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 


